
               
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº  001.00.002339-7 – Ação:  Execução -  EXEQUENTE: Banco Banorte  S/A 
EXECUTADO: Confecções Costa Júnior, Antônio Rodrigues da Costa, Maria da Conceição 
Paiva  Rodrigues,  Antônio  Rodrigues  da  Costa  Júnior,  Fabiana  Maria  Varela  Galvão 
Rodrigues da Costa
 
OBJETO:  01 (um)  Terreno  localizado  em Rua  Projetada,  Praia  de  Genipabu,  município  de 
Extremoz / RN, com área de 300,00 m² de superfície, com os seguintes limites e dimensões: ao 
Norte, com a Rua Projetada, com 6,00 metros; ao Sul, com o espólio de Walter Fernandes, com 
6,00 metros; ao Leste, com o Lote nº 02 do desmembramento da Carta de Aforamento nº 56/78 de 
propriedade de José Gurgel de Araújo Neto, com 50,00 metros e à Oeste, com Antonio Costa, 
com 50,00 metros, com uma pequena área coberta, murado e piscina, devidamente registrado sob 
a matricula  nº 9.408 no Livro 2/20-RG do Registro Geral do Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca  de  Extremoz  /  RN  e  Hipotecado  ao  Banco  Banorte  S/A,  em Liquidação  Judicial. 
Avaliado em R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC). INTIMANDO Confecções Costa Júnior, Antônio Rodrigues 
da  Costa,  Maria  da  Conceição  Paiva  Rodrigues,  Antônio  Rodrigues  da  Costa  Júnior, 
Fabiana Maria Varela Galvão Rodrigues da Costa da hasta pública acima aprazada. DADO 
E PASSADO nesta cidade de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de fevereiro de 2009. Eu             JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na 
Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                                    
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.00.002566-7/001– Ação: Execução - EXEQUENTE: Franklin do 
Amaral Gurgel EXECUTADO: Peron Audio Vídeo Produções Ltda
 
OBJETO: 01 (um) videocassette recorder BVW-75 – Sony (conversão digital para 
computador e reprodução de betacam. Avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                                    
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.00.002566-7/001– Ação: Execução - EXEQUENTE: Franklin do 
Amaral Gurgel EXECUTADO: Peron Audio Vídeo Produções Ltda
 
OBJETO: 01 (um) videocassette recorder BVW-75 – Sony (conversão digital para 
computador e reprodução de betacam. Avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



             
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.03.007092-0– Ação: Execução -  EXEQUENTE: Banco do Brasil  S/A 
EXECUTADO: Trilha Industria & Comércio Ltda
 
OBJETO: 01 (um) lote de terreno, o qual fora reloteado e desmembrado de uma porção 
maior  do  Loteamento  Ferreiro  Torto,  encravado  em  zona  urbana  do  Município  de 
Macaíba / RN, designado pelos lotes nºs 11 e 26, Quadra F, com os seguintes limites e 
dimensões: ao Norte, com os lotes 10 e 25 da Quadra F, com 120,00 metros; ao Sul, com 
os lotes 12 e 27 da Quadra F, com 120,00 metros; a Leste, com Rua Projetada, com 40,00 
metros; a Oeste, com Rua Projetada, com 40,00 metros, totalizando uma área de 4.800,00 
m² de superfície, devidamente registrada sob a matrícula nº 7.660, Livro 2, Registro Geral 
do 1º Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Macaíba.  Avaliado em R$ 76.800,00 
(setenta e seis mil e oitocentos reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC). INTIMANDO Trilha Industria & Comércio Ltda, na pessoa 
de  seu  representante  legal,  da  hasta  pública  acima aprazada. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009. Eu             JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta Central de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



        
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.03.017115-7– Ação: Execução - EXEQUENTE: CELM - Centro 
Educacional  Libânia  Medeiros  Ltda  -  ME  EXECUTADO:  Cristiane  Pereira  de 
Oliveira
 
OBJETO:  a)   01  (um)  Aparelho  de  televisão,  marca  Gradiente,  29",  com controle  remoto. 
Avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais); b) 01 (um) aparelho de som, marca CCE, cor prata, 
modelo MD-3000, com entrada para CD Play, rádio, toca-fitas, com dois Decks, com duas caixas 
de som, com controle remoto. Avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais).

DIA E LOCAL:  11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



       
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.03.020728-3 – Ação: Execução - EXEQUENTE: Estado de Minas Gerais 
EXECUTADO: Avelino Borges da Silva e Maria de Fátima de Souza
 
OBJETO: 01 (hum) Apartamento residencial nº 201, Bloco A, integrante do Edifício Sol 
e Mar, situado à Rua Des. José Gomes da Costa, 1887, esquina com a Rua Industrial João 
Mota,  Capim  Macio,  nesta  capital,  construído  em  estrutura  de  alvenaria  e  concreto 
armado,  com paredes  em reboco  simples,  piso  em  cerâmica  simples,  com laje  pré-
moldada,  esquadrias  de  alumínio,  instalação  elétrica  e  hidra  sanitária,  composto  dos 
seguintes cômodos: dois quartos, sendo uma suíte; sala  única de estar e jantar; um WC 
social; cozinha; dependência de empregada com WC; garagem para um veículo; hall de 
circulação;  área  de  serviço.  O  referido  edifício  possui  um elevador  e  seu  estado  de 
conservação está entre novo e regular, com área construída de aproximadamente 71,78 m² 
de área privativa e 16,95 m² de área comum mais fração ideal de 85,7143/480.000 do 
respectivo terreno próprio, constituído pelos lotes nºs. 33 à 38 e 43 à 48, devidamente 
registrado  no  7º  Ofício  de  Notas  desta  Capital  sob  a  matrícula  nº  11.200,  Livro  2, 
Registro  Geral  e  registrado  junto  a  Prefeitura  Municipal  de  Natal  sob  o  nº 
1.0021.135.02.0100.0005-0.  Avaliado em R$ 133.041,44 (cento e trinta e tres mil quarenta 
e um reais e quarenta e quatro centavos). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC). INTIMANDO Avelino Borges da Silva e Maria de Fátima de 
Souza da hasta pública acima aprazada. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, capital do 
Estado do Rio Grande do Norte,  aos 26 (vinte e seis)  dias do mês de fevereiro de 2009.  Eu 
JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz 
digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                                    
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.04.024591-9– Ação: Execução - EXEQUENTE: Banco do Brasil 
S.A. EXECUTADO: Maria Aparecida de Góis Nunes ME e MARIA APARECIDA 
DE GÓIS NUNES
 
OBJETO:  01 (um) abajour cerâmica jateado, 01 (um) kit pizza luca, 01 (uma) peças 
decoração luca, 01 (um) floreira gabiinox – p, 01 (um) floreira gabiinox -m, 01 (um) 
floreira gabiinox-g, 01 (um) abajour quarto madeira-p, 01 (um) abajour quarto madeira-
m, 02 (duas) luminárias artezanais, 01 (um) vaso santa terezinha balão, 01 (um) vaso 
santa terezinha p/ flores, 01 (um) porta retrato gabi duplo, 01 (um) bomboniere cerâmica 
jateada, 01 (um) fruteira pé ferro, 01 (um) peça gabi sanduíche 2 tubos, 01 (um) castiçal 
espiral p/2 velas, 01 (um) porta retrato luca, 01 (um) vaso dec. pé de ferro, 01 (um) peca 
gabi 2 tubos simples, 01 (um) fruteira ferro wonder, 06 (seis) potes carinho.  Avaliados 
em R$ 3.892,00 (tres mil oitocentos e noventa e dois reais) 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO

COMARCA DE NATAL
Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 

Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br
Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.04.024593-5– Ação: Execução - EXEQUENTE: Banco do Brasil 
S.A. EXECUTADO: MARIA APARECIDA DE GÓIS NUNES
 
OBJETO:  a)  01  Fusca  Luminária  Cerâmica,  referência  CAM  2002,  em  bom  estado  de 
conservação; 01 Bola G Luminária Cerâmica, referência BOL 32, em bom estado de conservação; 
01 Abajour Boneca Reneide, referência ABB 30, em bom estado de conservação; 01 Abajour 
Pensador  Roquelwe,  referência  AB  300,  em bom  estado  de  conservação;  01  Deusa  Justiça 
Roquelwe, referência DJ 505, em bom estado de conservação; 01 Cigana Íris, referência CG 12, 
em bom estado de conservação; 01 Luminária Alumínio, referência LM10, em bom estado de 
conservação; 01 Bola P Luminária Cerâmica, referência BOL 30, em bom estado de conservação; 
01  Luminária  Sol  Latão  Tupi,  referência  7344,  em  bom  estado  de  conservação;  03  Ursos 
Luminária Cerâmica, referência VL 29, em bom estado de conservação; 01 Dalmata Luminária 
Cerâmica,  referência  DAL 30,  em bom estado  de  conservação;  01  Calhambeque  Luminária 
Cerâmica, referência CAL 30, em bom estado de conservação. Avaliados em R$ 1.408,000 (um 
mil quatrocentos e oito reais); b)  01 Camponês Resina, referência 025 B, em bom estado de 
conservação; 02 Chineses Resina, referência 017, em bom estado de conservação; 01 A Virgem 
Resina, referência 028, em bom estado de conservação; 01 Deusa Grega Resina, referência 003, 
em bom estado de conservação; 01 Michelangelo resina, referência RS37, em bom estado de 
conservação; 02 Bailarinas Resina, referência 023B, em bom estado de conservação; 01 Deusa 
Grega sem resina,  referência 001,  em bom estado de conservação.  Avaliados em R$ 622,40 
(seiscentos  e  vinte  e  dois  reais  e  quarenta centavos);  c) 01 Base Justiça  Latão Roquelwe, 
referência Lt 50, em bom estado de conservação; 03 Bases Bodas Ouro/ Prata latão, referência 
BD 30, em bom estado de conservação; 01 Crânio Latão, referência 5010, em bom estado de 
conservação; 01 Bode latão, referência 5013; 01 Escultura Latão, referência ELT 39, em bom 
estado  de  conservação;  02  Colunas  Dórica  Força  latão,  referência  5014,  em bom estado  de 
conservação;  02  Colunas  Dórica  Sabedoria  latão,  referência  5015,  em  bom  estado  de 
conservação; 02 Colunas Corintia Beleza, referência 5016, em bom estado de conservação; 01 
Deusa Justiça Prata Tupi, referência DJ 501, em bom estado de conservação; 01 O Mestre latão, 
referência 5020, em bom estado de conservação; em bom estado de conservação; 01 Esquadro e 
Compasso  p.  Caneta  latão,  referência  5005,  em bom estado  de  conservação;  01  Esquadro  e 
Compasso MTD Caneta,  referência  5022,  em bom estado de conservação.  Avaliados em R$ 
1.108,90 (um mil cento e oito reais e noventa centavos); d) 02 Galos Vigilância e Perseverança, 
referência 5009, em bom estado de conservação. Avaliados em R$ 80,20 (oitenta reais e vinte 
centavos);  e)  01 Espelho Cristal roquete, referência ESP 12, em bom estado de conservação; 03 
Quadros Azulejo Ki-Cerâmica, referência KI 27, em bom estado de conservação; 04 Quadros 
Infantis Ki-Cerâmica, referência KI 47, em bom estado de conservação; 03 Quadros Infantis c/ 
madeira Ki-Cerâmica, referência KI 37, em bom estado conservação.  Avaliados em R$ 716,80 
(setecentos e dezesseis reais e oitenta centavos); f) 03 Bases Vela Gabi, referência 9002, em bom 
estado de conservação; 03 Portas Vela Gabi, referência 9004, em bom estado de conservação; 03 
Velas Gel, referência 1250, em bom estado de conservação. Avaliados em R$ 380,70 (trezentos e 
oitenta reais e setenta  centavos);  g) 02 Pesos Papel Oval Peixe G, referência 50903, em bom 
estado de conservação;  03 Pesos  Papel  Oval  Peixe  M,  referência  50902,  em bom estado de 
conservação;  02  Pesos  Papel  retangular  peixe  M,  referência  50904,  em  bom  estado  de 
conservação.  Avaliados em R$ 119,00 (cento e dezenove reais). h)  01 Porta Vinho Alumínio 
Fundido, referência FV 500, em bom estado de conservação; 02 Portas Prato Alumínio Formas 
Coloridas, referência FC 300, em bom estado de conservação; 03 Portas Prato Alumínio Formas 



Coloridas,  referência  FC  400,  em  bom  estado  de  conservação;  02  Vasos  Tubo  Gabi  Inox 
Quadrado  G,  referência  GB 30,  em bom estado  de  conservação;  02  Vasos  Tubo  Gabi  Inox 
Quadrado M,  referência  GB 20,  em bom estado  de  conservação;  02  Vasos  Tubo  Gabi  Inox 
Quadrado P, referência GB 10, em bom estado de conservação; 01 Vaso Alumínio Tubo 3 juntos 
Gabi, referência 1015, em bom estado de conservação; 01 Vaso Alumínio Tubo 2 Gabi, referência 
1014, encontra-se com um tubo descolado; 01 Vaso Alumínio Tubo 3 Gabi, referência 1070, em 
bom estado de conservação; 02 Bases Vela Apicuado Gabi, referência 9007, em bom estado de 
conservação; 01 Base Vela Gabi Quadrado, referência 9000, em bom estado de conservação; 01 
Vaso Juneta Cristal Art, referência 57111, em bom estado de conservação; 01 Vaso Opalo Cristal 
Art, referência 57110, em bom estado de conservação; 01 Vaso Gramado Cristal Art, referência 
57108, em bom estado de conservação; 01 Vaso Cachepô Violeta Gabi, referência 1017, em bom 
estado de conservação; 01 Vaso Cachepô Apicuado Gabi,  referência 1067, em bom estado de 
conservação; 01 Vaso p/ flor artificial Gabi, referência 1006, em bom estado de conservação; 01 
Aquário Decorado Art Glass, referência AQ 4244, em bom estado de conservação; 02 Aquários 
Liso  Sta.  Terezinha,  referência  AQ  4140,  em bom estado  de  conservação;  02  Peixes  Vidro 
Travessa Arcorve G, referência 65476, em bom estado de conservação; 02 Peixes Vidro Travessa 
Arcorve M, referência 64079, em bom estado de conservação; 01 Base com 4 tubos Aço Murano, 
referência V48, em bom estado de conservação; 02 Vasos Gabi V 20x24, referência GB1025, em 
bom estado de conservação;  01 Vaso Cris  Francis  Gabi,  referência  1003,  em bom estado de 
conservação; 02 Kit fruta lamparina Luca Milone, referência 039, em bom estado de conservação; 
02 Kit 3 lamparina bola Luca Milani, referência 010, em bom estado de conservação; 02 Kit 3 
Base Vela Bola Luca Milani, referência 037, em bom estado de conservação. Avaliados em R$ 
3.527,30 (três mil quinhentos e vinte e sete reais e trinta centavos).  i); 01 Pa 3 tubos base Inox 
Remox,  referência  1204,  em  bom  estado  de  conservação;  02  Petisqueiras  Asa  delta  Luca, 
referência 1053, em bom estado de conservação; 03 Portas Guardanapo Luca Milani, referência 
112,  sendo que um está  descolado;  02 Portas  Retratos Luca Milani,  referência 062,  em bom 
estado  de  conservação.  Avaliados em  R$  405,40 (quatrocentos  e  cinco  reais  e  quarenta 
centavos). j) 04 Vasos cristal decorado, referência 57112, em bom estado de conservação; 01 Vaso 
decorado Flor, referência 3790, em bom estado de conservação; 01 Vaso decorado Flor, referência 
3170, em bom estado de conservação; 01 Arranjo com Base, referência 3940, em bom estado de 
conservação;  03  Vasos  decorado  Santa  Terezinha,  referência  3005,  em  bom  estado  de 
conservação; 01 Vaso decorado Santa Terezinha, referência 3006, em bom estado de conservação; 
02 Vasos decorado Santa Terezinha, referência 3001, em bom estado de conservação; 01 Arranjo 
Vaso Santa Terezinha, referência 3840, em bom estado de conservação; 01 Arranjo Vaso Girassol, 
referência 3573, em bom estado de conservação; 01 Arranjo Vaso Flor, referência 3333, em bom 
estado  de  conservação;  01  Arranjo  Vaso  Girassol,  referência  1159,  em  bom  estado  de 
conservação; 03 Bombonieres Ki-cerâmica, referência KBO, em bom estado de conservação; 08 
Touros Bombonieres Ki-cerâmica, referência TBO, em bom estado de conservação; 01 Saleiro 
Girassol  Ki-cerâmica,  referência  SA3,  em bom estado de conservação;  01 Vaso Girassol  Ki-
cerâmica,  referência  VA4,  em  bom  estado  de  conservação;  01  Leiteira  Ki-cerâmica  flor, 
referência LT52, em bom estado de conservação; 01 Jarra Ki-cerâmica Sol, referência JA 50, em 
bom estado de conservação; 02 Saboneteiras Ki-cerâmica, referência SB 30, em bom estado de 
conservação; 09 Canecas porcelanas pintadas, referência CA 37, em bom estado de conservação; 
02 Portas Guardanapo cerâmica, referência PG 25, em bom estado de conservação; 01 Queijeira 
Ki-cerâmica  Girassol,  referência  Q  17,  em bom estado  de  conservação.  Avaliados em  R$ 
1.662,10 (um mil seiscentos e sessenta e dois reais e dez centavos); k) 02 Casal Cozinheiro, 
referência CO 46, em bom estado de conservação; 02 Cozinheiro cerâmica, referência UN 26, em 
bom estado de conservação; 01 Bandeja retangular Vidro, referência BA 30, em bom estado de 
conservação;  01  Bandeja  retangular  Vidro  fasco,  referência  BA  39,  em  bom  estado  de 
conservação;  01  Bandeja  retangular  Vidro  Gabi,  referência  BA  49,  em  bom  estado  de 
conservação. Avaliados em R$ 409,30 (quatrocentos e nove reais e trinta centavos). l) 01 Porta 
Retrato Arte Quadrados, referência 677, em bom estado de conservação; 01 Porta Retrato Arte 
Quadrados, referência 926, em bom estado de conservação; 01 Porta Retrato Arte Quadrados, 
referência  357,  em bom estado de conservação;  01 Porta  Retrato Arte  Quadrados,  referência 
1200, em bom estado de conservação; 02 Portas Retrato Arte Quadrados, referência 2025, em 
bom estado de conservação.  Avaliados em R$ 333,30 (trezentos e trinta e três reais e trinta 
centavos).  m) 02 Kit Condimento Ki-cerâmica, referência 510, em bom estado de conservação; 



02 Portas Toalha cerâmica/ madeira, referência 5740, em bom estado de conservação; 07 Potes 
Condimento  vaquinha,  referência  024,  em bom  estado  de  conservação;  02  Bolas  cerâmica, 
referência 059, em bom estado de conservação; 05 Xícaras Tortas,  referência UN 3, em bom 
estado  de  conservação;  02  Conjuntos  de  xícara  tulipa,  referência  5117,  em  bom  estado  de 
conservação; 01 Porta retrato Arte Quadrado, referência 8976, em bom estado de conservação. 
Avaliados em R$ 811,20 (oitocentos e onze reais e vinte centavos). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.05.006849-1– Ação: Execução - EXEQUENTE: Maria do Carmo Cruz 
EXECUTADO: Marcos Venícios de  Souza
 
OBJETO:  01 (um) imóvel comercial situado à Rua Pau dos Ferros, nºs.  06 e 08, Cidade da 
Esperança, Natal / RN, construído em alvenaria de tijolo e coberto com telhas tipo cerâmica, 
paredes comuns rebocadas e pintadas à cal, com colunas de concreto e revestida na parte externa 
em cerâmica, utilizado atualmente para fábrica de confecções, composto de dois pavimentos, com 
refeitório,  vestiário,  dois escritórios,  varanda e piso em cerâmica,   instalação elétrica e  hidra 
sanitária, com 660,00 m² de área construída, encravado em terreno com área de 360,00 m², com 
os seguintes limites e dimensões: ao Norte com a Rua Pau dos Ferros, com 18,00 metros; ao Sul, 
com a Rua Areia Branca, com 18,00 metros; ao Leste, com a Casa nº 04, com 20,00 metros e ao 
Oeste, com a Casa  nº 07, com 20,00 metros, devidamente registrado sob as seguintes matrículas: 
imóvel nº 06, matrícula nº 12.807 e imóvel nº 08, matrícula nº 14.197, ambas no Livro 2 do 
Registro Geral do 7º Ofício de Notas, Titular da 3ª CRI desta Comarca e Hipotecado em 1º e 2º 
Graus ao Banco do Nordeste do Brasil S/A. Avaliado em R$ 532.000,00 (quinhentos e trinta e 
dois mil reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC). INTIMANDO Marcos Venícios de  Souza e sua Esposa Maria 
do Rosário Costa da hasta pública acima aprazada. DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 
2009.  Eu       JOSÉ DINIZ SOBRINHO, Lotado na Secretaria desta Central  de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.06.005380-2– Ação: Execução - EXEQUENTE: Ricardo Varela Cariello 
EXECUTADO: Rildo José Lima e Paulo da Cunha Lima
 
OBJETO:  01  (um)  imóvel  residencial,  situado  à  rua  Itutinga,  4707,  Conjunto  Pirangi, 
Natal/RN,  medindo  aproximadamente  250,00m²  de  superfície,  sendo  128,07m²  de  área 
construída. Estrutura em alvenaria com tijolos cerâmicos e cobertura em laje, telhado de 
madeira e telha cerâmica vermelha. Área para dois ambientes, dois quartos com WC, um 
quarto  simples,  WC social,  hall  de  circulação,  área  de  serviço,  sala,  cozinha,  despensa, 
quintal, grades de fechamento, paredes com reboco e textura, instalações elétrica e hidra 
sanitária em regular estado de conservação e funcionamento. Devidamente registrada sob a 
matrícula  nº  11.932,  Livro 2  do Registro Geral  do  7º  Ofício  de Notas.  Avaliado em R$ 
82.623,61 (oitenta e dois mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta e um centavos). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC).  INTIMANDO Rildo José Lima e Paulo da Cunha Lima da 
hasta pública acima aprazada. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, capital do Estado do 
Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2009. Eu             JOSÉ 
DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e 
subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO  nº  001.06.007385-4–  Ação:  Execução  -  EXEQUENTE:  Maria  de 
Lourdes de Araújo EXECUTADO: Marcos do Nascimento
 
OBJETO: 01 (um) Aparelho de TV, Deluxe, Brokosonic, Portable BW, TV/AM/FM, em 
péssimo estado de conservação. Avaliado em R$ 73,21 (setenta e tres reais e vinte e um 
centavos). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



       
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº  001.06.007830-9/001– Ação:  Execução -  EXEQUENTE: Granalta 
Loteria Ltda EXECUTADO: Indústria e Comércio de Confecções Santa Izabel Ltda
 
OBJETO:  34  (trinta  e  quatro)  calças  compridas  em  brim,  de  cores  variadas. 
Avaliadas em R$ 2.380,00 (dois mil, trezentos e oitenta reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



           
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO  nº  001.06.014600-2–  Ação:  Execução  -  EXEQUENTE:  Fazenda 
Municipal de Santos EXECUTADO: Odilon Alves da Rocha Filho
 
OBJETO: 01 (um) Computador com CPU, marca Clone; 01 (um) monitor de 17" , 
cor preta,  com teclado e  mouse.  Avaliado em R$ 1.500,00 (um mil  e  quinhentos 
reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                                       
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.06.019292-6– Ação: Execução - EXEQUENTE: Mayekawa do 
Brasil Refrigeração Ltda EXECUTADO: Norte Pesca S/A
 
OBJETO: 01 (um) compressor frigorífico  para amônia  a  pistão,  marca Mycom, 
modelo N6WA, com motor elétrico Weg 100 Hp, em bom estado de conservação. 
Avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



         
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.07.049328-7– Ação: Execução - EXEQUENTE: Cantabria Inversiones 
Empreendimentos  Imobiliários  Ltda  EXECUTADO:  Maria  Nazaré  Novais  de  Araújo, 
Gerson Lucena de Araújo Júnior
 
OBJETO: 01 (um) Terreno próprio designado pelos lotes nºs. 48, 49 e 50, Quadra 07, integrante 
do  Loteamento  Miramar,  Praia  de  Cotovelo,  Município  de  Parnamirim  /  RN,  com  área  de 
1.417,50 m² de superfície, com as seguintes caracteristicas:  LOTE 48 -  Área de 697,50 m² de 
superfície,  com os seguintes limites e dimensões:  ao Norte,  com a Rua Parnaíba,  com 27,00 
metros; ao Sul, com a Rua Humberto Campos, com 17,50 metros; ao Leste, com a Av. Rota do 
Sol, com 32,00 metros e ao Oeste, com o Lote nº 49, com 30,00 metros; LOTE 49 -  Área de 
360,00 m² de superfície, com os seguintes limites e dimensões: ao Norte, com a Rua Parnaíba, 
com 12,00 metros; ao Sul, com a Rua Humberto Campos, com 12,50 metros; ao Leste, com o 
Lote nº 48, com 30,00 metros e ao Oeste, com o Lote nº 50, com 30,00 metros; LOTE 50 -  Área 
de 360,00 m² de superfície, com os seguintes limites e dimensões: ao Norte, com a Rua Parnaíba, 
com 12,00 metros; ao Sul, com a Rua Humberto Campos, com 12,00 metros; ao Leste, com o 
Lote nº 49, com 30,00 metros e ao Oeste, com o Lote nº 51, com 30,00 metros, devidamente 
registrados sob as seguintes matrículas: Lote 48, Matrícula nº 2.942-A, Lote nº 49, Matrícula nº 
2.944-AA e Lote nº 50, Matrícula nº 2.946-A, todos no Livro 2 do Registro Geral do 1º Ofício de 
Notas  da  Comarca  de  Parnamirim  /  RN..  Avaliado  em  R$  1.417.500,00  (um  milhão 
quatrocentos e dezessete mil e quinhentos reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel.  (Art.  690,  §  1º  do  CPC).  INTIMANDO Maria Nazaré  Novais  de  Araújo,  Gerson 
Lucena de Araújo Júnior da hasta pública acima aprazada. DADO E PASSADO nesta cidade 
de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro 
de 2009. Eu             JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e  
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                                                 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO  nº  001.07.206673-4–  Ação:  Execução  -  EXEQUENTE:  Solpetro 
Comércio de Petróleo Ltda. EXECUTADO: Engmec Construção e Montagem Ltda.
 
OBJETO: 01 (uma) Máquina de solda elétrica trifásica, marca SUPER BANTAM, 
400 DC, ESAB, cor amarela, com duas rodas, em perfeito estado de conservação. 
Avaliada em R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO

COMARCA DE NATAL
Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 

Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br
Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.07.207148-7– Ação: Execução - EXEQUENTE: Banco do Brasil 
S.A. EXECUTADO: Marcondes Henrique de Morais
 
OBJETO: 01 (um) aparelho de televisão de 21 polegadas, marca Philco, modelo TPF 
2121C,  com  controle  remoto.  Em  bom  estado  de  conservação.  Avaliada  em  R$ 
400,00 (quatrocentos reais); b) 01 (um) aparelho de DVD Player da marca Philips, 
modelo  DVP4000/BK,  com  controle  remoto.  Em  bom  estado  de  conservação. 
Avaliado em R$ 100 (cem reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                                  
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.07.208636-0– Ação: Execução - EXEQUENTE: Luiz Paula & 
Cia EXECUTADO: Francisco Elias Marques e Maria de Fátima da Silva Monte
 
OBJETO: 10 (dez) portas em Ipê, medindo 2,10x0,80m, avaliadas em R$ 1.848,00 
(mil, oitocentos e quarenta e oito reais).

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.08.006692-6– Ação: Execução - EXEQUENTE: Yvonete Maciel 
de Almeida EXECUTADO: Cellshop
 
OBJETO:  01  (um)  aparelho  de  telefone  celular  marca  Siemens,  modelo  SL75, 
avaliado em R$ 1.000,00 (mil reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                                
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO  nº  001.08.019193-3–  Ação:  Execução  -  EXEQUENTE:  Carlos 
Aparecido Bueno Ferreira EXECUTADO: Pirâmide Palace Hotel
 
OBJETO: a) 01 (uma) condensadora 240k BTU/380/60,  avaliada em R$ 8.500,00 
(oito mil e quinhentos reais); b) 03 (três) condensadoras 240k BTU/380/60, avaliadas 
em R$ 25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos reais); c) 01 (um) modulo trocador 
540k BTU, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); d) 01 (um) modulo trocador 
540k BTU, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                   
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.08.029159-8– Ação: Execução - EXEQUENTE: Manoel Messias 
Bezerra da Silva EXECUTADO: Comercial Rafael
 
OBJETO: 02 (duas) pás quadrada; 01 (uma) carrada de areia fina para reboco; 02 
(duas)  picaretas  chibanca;  02  (dois)  cabos  para  enxada  de  1,5m;  04  (quatro) 
milheiros de tijolo 19x19x9 de primeira; 02 (duas) enxadas com cabo 2.5; 01 (uma) 
carrada de  areia  grossa;  01  (uma)  carrada  de  areia  média;  30  (trinta)  sacos  de 
cimento  com  50Kg;  10  (cem)  aditivos;  02  (dois)  carros  de  mão  com  braço  em 
madeira  na  cor  laranja.  Avaliados  em  2.534,00  (dois  mil,  quinhentos  e  trinta  e 
quatro reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



      
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.08.033028-3– Ação: Execução - EXEQUENTE: José Hildeberg Antão de 
Sousa EXECUTADO: SOS - Sistema Ostensivo de Segurança e Transportes de Valores Ltda
 
OBJETO:  01  (um)  lote  de  terreno,  quadra  3,  lote  10,  integrante  do  Loteamento  Nova 
América, bairro de Pirangi de Dentro, Zona Suburbana do Município de Parnamirim/RN, 
matriculado  sob  o  nº  26.961,  em  11  de  outubro  de  2000,  no  1º  Ofício  de  Notas  de 
Parnamirim/RN, possuindo 300,00m² de área total,  sendo 12,00m de frente e 25,00m de 
profundidade. Avaliado em R$ 1.000,00 (um mil reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel.  (Art.  690,  §  1º  do CPC).  INTIMANDO SOS -  Sistema Ostensivo de Segurança e 
Transportes de Valores Ltda, na pessoa de seu representante legal, da hasta pública acima 
aprazada. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, 
aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2009. Eu             JOSÉ DINIZ SOBRINHO), 
Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                        
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.87.000035-8 – Ação: Execução - EXEQUENTE: Banco Sudameres do Brasil 
S/A EXECUTADO: Teodoro José Pessoa Lemos
 
OBJETO: 05 (cinco) Lotes de terrenos designados por lotes nºs. 01, 02, 03, 04 e 27, Quadra 29, 
Integrantes do Loteamento San Vale, nesta capital, conforme descrição a seguir:  LOTE 01 – 
Situado  á  Rua  B,  lado  ímpar,  medindo  722,61  m²  de  superfície,  com os  seguintes  limites  e 
dimensões: ao Norte, com parte do Lote nº 28, com 28,00 metros; ao Sul, com a Rua 18, com 
11,00 metros (arco de 14,14 metros com 25,14 metros); ao Leste, com a Rua Maria de Freitas 
Barreto, com 28,00 metros e à Oeste, com o Lote nº 02, com 37,00 metros; LOTE 02 – Situado á 
Rua 18 lado ímpar, medindo 740,00 m² de superfície, com os seguintes limites e dimensões: ao 
Norte, com partes dos Lotes nº 04 e 27, com 20,00 metros; ao Sul, com a Rua 18, com 18,00 
metros; ao Leste, com o Lote nº 01, com 37,00 metros e à Oeste, com o Lote nº 03, com 37,00 
metros;  LOTE 03 – Situado á Rua 18,  lado ímpar, medindo 722,61 m² de superfície, com os 
seguintes limites e dimensões: ao Norte, com o  Lote nº 04, com 20,00 metros; ao Sul, com a Rua 
18, com 11,00 metros (arco de 14,14 metros com 25,14 metros); ao Leste, com o Lote  nº 02, com 
37,00 metros e à Oeste, com a Av. 05, com 28,00 metros; LOTE 04 – Situado à Av. 05, lado ímpar, 
medindo 600,00 m² de superfície, com os seguintes limites e dimensões: ao Norte, com o Lote nº 
05, com 30,00 metros; ao Sul, com os Lotes nºs. 01 e 02, com 30,00 metros; ao Leste, com o Lote 
nº 27, com 20,00 metros e à Oeste, com a Av. 05, com 20,00 metros; LOTE 27 – Situado à Rua 
Maria de Freitas Barreto, lado par, medindo 600,00 m² de superfície, com os seguintes limites e 
dimensões: ao Norte, com o Lote nº 26, com 30,00 metros; ao Sul, com os Lotes nºs. 01 e 02, com 
30,00 metros; ao Leste, com a Rua Maria de Freitas Barreto, com 20,00 metros e à Oeste, com o 
Lote nº 04, com 20,00 metros,  todos planos, com área total de 3.385,22 m² de superfície.  Os 
mesmos estão devidamente registrados sob as matrículas  nºs 40.536, 40.537, 40.538, 40.539 e 
40.540,  respectivamente,  todos  no  Livro  2  do  Registro  Geral  do  6º  Ofício  de  Notas  desta 
Comarca, Titular da 2ª CRI desta Comarca. Avaliados em R$ 338.522,00 (trezentos e trinta e 
oito mil quinhentos e vinte e dois reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação, à Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN em Primeira Praça. Não havendo 
licitante ou lanço superior ao avaliado na data supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de 
março de 2009 pelas 10:00 horas, no mesmo local supra indicado, a realização da Segunda Praça, para 
venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que haja necessidade de renovar publicação 
do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou impostos para transmissão do mesmo, bem 
como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do 
arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo de quinze dias, mediante caução (Art. 690, 
do CPC). Se estiver interessado em adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente 
junto a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias a partir da publicação deste Edital, a proposta, nunca 
inferior  à  avaliação,  com pagamento  de  pelo  menos  30% à  vista,  sendo o  restante  garantido  por 
hipoteca sobre o próprio imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC). INTIMANDO Teodoro José Pessoa Lemos 
da hasta pública acima aprazada. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, capital do Estado do 
Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2009. Eu             JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



    
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.87.000653-4 – Ação: Execução - EXEQUENTE: Banco Mercantil  do 
Brasil  S/A EXECUTADO: Túlio Teotônio Pereira,  Justiniana Dias Pereira,  Maria Tânia 
Pereira e Teônia Dias Pereira
 
OBJETO: 01 (um) imóvel residencial situado à Rua Gonçalves Ledo, 757, Cidade Alta,  Natal / 
RN, construído em alvenaria de tijolo e coberto com telhas tipo cerâmica, composta de duas salas, 
cinco quartos, dois W's, varanda, cozinha, área de serviço, portas em madeira e pintadas, piso 
misto  em  cerâmica  e  mosaico,  instalação  elétrica  e  hidra  sanitária,  em  bom  estado  de 
conservação, com 210,10 m² de área construída, encravado em terreno com área de 265,60 m², 
devidamente registrado sob a matricula  nº 1.483, Livro 2 do Registro Geral, do 3º Ofício de 
Notas, Titular da 1ª CRI desta Comarca e cadastrado junto a Prefeitura Municipal de Natal sob o 
nº 3.0012.036.01.0051.0000.8. Avaliado em R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel.  (Art.  690,  §  1º  do  CPC).  INTIMANDO  Túlio  Teotônio  Pereira,  Justiniana  Dias 
Pereira, Maria Tânia Pereira e Teônia Dias Pereira da hasta pública acima aprazada. DADO 
E PASSADO nesta cidade de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e 
seis) dias do mês de fevereiro de 2009. Eu       JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria 
desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



            
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.92.000321-5 - Ação: Execução - EXEQUENTE: Katia Cilene Holanda 
Cavalcanti EXECUTADO: João Batista Leônidas de Morais Medeiros
 
OBJETO:  01  (um)  Terreno  próprio  designado  pelo  lote  nº  03,  Quadra  4-G,  integrante  do 
Loteamento "PARQUE DAS ÁRVORES", situado à Rua Projetada, Zona com expansão urbana 
do Município de Parnamirim / RN, sem benfeitorias, com área de 1.000,00 m² de superfície, com 
os seguintes limites e dimensões: ao Norte, com a Rua Projetada, com 20,00 metros; ao Sul, com 
o Lote nº 04, com 20,00 metros; ao Leste, com o Lote nº 01, com 50,00 metros e ao Oeste, com o 
Lote nº 05, com 50,00 metros, devidamente registrado sob a matricula  nº 6.598, Livro 2 do 
Registro Geral do 1º Ofício de Notas de Parnamirim / RN. Avaliado em R$ 20.000,00 (vinte mil 
reais). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC). INTIMANDO João Batista Leônidas de Morais Medeiros e 
sua Esposa  da hasta pública acima aprazada. DADO E PASSADO nesta  cidade de Natal, 
capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2009. 
Eu             JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta Central de Avaliação e 
Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



             
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.96.002633-0– Ação: Execução - EXEQUENTE: Banco do Brasil  S/A 
EXECUTADO: Nordcar Imports Comércio de Veículos de Peças Ltda., José Maurício de 
Souza Filho, Ubiraci Potiguar Cunha de Azevedo, Rosângela Oliveira Souza de Azevedo
 
OBJETO:  a. 01 (um) imóvel comercial situado à Rua Professor Luiz Soares, 1149, Alecrim, 
nesta Capital, construído de alvenaria de tijolo e coberto com telha tipo cerâmica, composto de 
dois pavimentos a seguir descritos: Pavimento Térreo – sala de recepção, cinco salas simples, três 
terraços, quatro WCs, seis quartos, copa, cozinha, despensa, duas salas para depósito, três escadas 
de  acesso,  hall  de  circulação;  Pavimento  Superior –  onze  quartos,  duas  salas,  três  halls  de 
circulação,  três  WCs sociais  e  copa.  Portas  e  esquadrias  de  madeira,  piso  em cerâmica  tipo 
comum, estucado, instalações elétrica e hidra sanitária. O mesmo encontra-se em regular estado 
de conservação e com área construída de aproximadamente 654,69m2 e encravado em terreno 
com 551,63m2,  com os  seguintes  limites  e  dimensões:  ao Norte,  com a Rua  Professor  Luiz 
Soares, com 31,10 metros; ao Sul, com Manoel Juvencio da Câmara, com 30,60 metros; à Leste, 
com a Rua Nossa Senhora de Fátima, com 25,00 metros e à Oeste, com Manoel Juvencio da 
Câmara,  com 25,70 metros.  O mesmo encontra-se devidamente registrado sob a matrícula nº 
13.793, Livro 2 do Registro Geral do 3º Ofício de Notas, Titular da 1ª CRI desta Comarca. O 
presente  imóvel  está  hipotecado  em  1°  Grau  ao  Banco  do  Brasil  S/A. Avaliado  em  R$ 
416.247,74 (quatrocentos e dezesseis mil, trezentos e oitenta e seis reais e três centavos);

b. 01 (um) imóvel comercial situado à Av. Senador Hermes da Fonseca, 1611, Lagoa Nova, nesta 
capital, construído de alvenaria de tijolo e coberto com telha tipo cerâmica, composto de sala para 
laboratório, sala para RH, sala de aula, hall de circulação, quatro WCs, piso em cerâmica tipo 
comum, estucado, sendo uma parte em laje de concreto e outra parte em PVC, fechamento frontal 
com portão de ferro tipo xadrez, instalações elétrica e hidra sanitária. O mesmo encontra-se em 
estado de conservação entre novo e regular e com área construída de aproximadamente 462,00m2 

e  encravado em terreno com 462,00m2, com os seguintes limites e dimensões: ao Norte, com 
Implanta – Organização Implantadora de Indústria Ltda, com 34,00 metros; ao Sul,  com José 
Maurício de Souza Filho, com 34,30 metros; à Leste, com Alice Vidigal da Costa, com 14,50 
metros e à Oeste, com a Av. Senador Salgado Filho, com 13,60 metros. O mesmo encontra-se 
devidamente registrado sob a matrícula nº 31.349, Livro 2 do Registro Geral do 6º Ofício de 
Notas, Titular da 2ª CRI desta Comarca e Cadastrado junto à Prefeitura Municipal de Natal sob o 
nº 1.0017.038.02.0354.0000. Hipotecado em 1° grau ao Banco do Brasil S/A.  Avaliado em R$ 
440.179,38 (quatrocentos e quarenta mil cento e setenta e nove reais e trinta e oito centavos). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 



(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC).  INTIMANDO Nordcar Imports Comércio de Veículos de 
Peças Ltda, José Maurício de Souza Filho, Ubiraci Potiguar Cunha de Azevedo e Rosângela 
Oliveira  Souza de  Azevedo da hasta  pública  acima aprazada. DADO E PASSADO nesta 
cidade de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro  de  2009.  Eu     JOSÉ DINIZ SOBRINHO,  Lotado na  Secretaria  desta  Central  de 
Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                          
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº  001.97.002120-9– Ação:  Execução -  EXEQUENTE: Factoring M. 
Andrade Ltda EXECUTADO: Comecial de Moda e Material Esportivo
 
OBJETO:  20 (vinte)  blusas,  modelo  Tulhe,  poliéster,  tamanhos  e  cores  diversos. 
Avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais). 

DIA E LOCAL:  11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                             
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.98.004291-8– Ação: Execução - EXEQUENTE: Mário Sérgio Garcia de 
Viveiros EXECUTADO: Frederick Engels Tavares de Almeida
 
OBJETO:  01 (uma) Casa residencial situada à Rua Rodolfo Garcia, 1966, Lagoa Nova, nesta 
capital,  construída  de  alvenaria  de  tijolos  cerâmicos,  dois  pavimentos,  cobertura  com telhas 
comuns, instalações elétrica, hidro-sanitaria e telefônica, com as seguintes divisões internas: hall 
de entrada, escritório, duas suítes máster, duas suítes simples, sala de visita, sala de jantar, terraço 
em  L,  pergolado  coberto,  bar,  piscina,  sauna,  cozinha,  duas  despensas,  dependência  de 
empregada, canil, lavanderia, escada de acesso, varanda, área construída de 323,50 m², encravado 
em dois terrenos com área de 450,00 m² de superfície cada um, totalizando 900 m² de superfície, 
devidamente registrados sob as matrículas nºs. 30.004 e 7.403, ambas no Livro 2 do Registro 
Geral do 7º Ofício de Notas, Titular da 3ª CRI desta Comarca e Cadastrado junto à Prefeitura 
Municipal  de  Natal  sob  o  nº  1.0025.048.01.0015.0000.9.  O  referido  imóvel  encontra-se 
hipotecado ao BANORTE – Crédito Imobiliário S/A – em Liquidação Extra-Judicial conforme 
certidão de f. 401 dos autos relativo ao Contrato n° 002.1009027/2 cujo crédito hipotecário foi 
cedido  à  Caixa  Econômica  Federal,  conforme  documento  de  f.  517. Ainda,  encontra-se 
aguardando julgamento junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Norte o 
Agravo de Instrumento n° 2008.010447-4, interposto pela parte executada  cujo efeito suspensivo 
fora indeferido, conforme extrato de f. 476. Avaliado em R$ 510.350,06 (quinhentos e dez mil, 
trezentos e cinquenta reais e seis centavos). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC). INTIMANDO Frederick Engels Tavares de Almeida da hasta 
pública acima aprazada. DADO E PASSADO nesta cidade de Natal, capital do Estado do Rio 
Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de fevereiro de 2009. Eu             JOSÉ DINIZ 
SOBRINHO),  Lotado  na  Secretaria  desta  Central  de  Avaliação  e  Arrematação,  fiz  digitar  e 
subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



             
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº  001.99.004930-3–  Ação:  Execução  -  EXEQUENTE:  Frigorífico  Margem 
Ltda EXECUTADO: Francisco Das Chagas Medeiros
 
OBJETO:  01 (um)  Apartamento  residencial  nº  1200,  integrante  do  Condomínio  Residencial 
Johann  Straus,  12º  Andar,  edifício  construído  com vinte  andares,  sendo  dezesseis  unidades 
residenciais, um por andar, composto de terraço; varanda; quatro suítes com closet e sala  íntima; 
uma  sala  para  quatro  ambientes  com  lavabo;  copa;  cozinha;  despensa;  área  de  serviço  e 
dependência de empregada; piso em cerâmica Porto Belo; esquadrias de alumínio; bancadas em 
granito, bem como as benfeitorias comuns a seguir: dois elevadores; três vagas  para veículos; 
salão de festa com WC e bar; central de gás; grupo gerador e revestimento externo em cerâmica 
esmaltada, em estado de conservação entre novo e regular, com área construída de 238,18 m² 
mais fração ideal, devidamente registrado sob a matricula  nº 19.616, Livro 2 do Registro Geral 
do 6º Ofício de Notas, Titular da 2ª CRI desta Comarca e cadastrado junto à Prefeitura Municipal 
de Natal sob o nº 3.0020.137.01.02.0012.4 e Hipotecado à Empresa Cristo Rei Representações 
Ltda. Avaliado em R$ 745.129,10 (setecentos e quarenta e cinco mil cento e vinte e nove reais 
e dez centavos). 

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação,  à  Rua Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em Primeira  Praça.  Não 
havendo  licitante  ou  lanço  superior  ao  avaliado  na  data  supra  designada,  fica  desde  logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização da Segunda Praça, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, sem que 
haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do imóvel, taxas ou 
impostos  para  transmissão do mesmo,  bem como a remuneração do Leiloeiro,  nos  termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou,  no prazo de quinze dias,  mediante caução (Art.  690,  do CPC).  Se estiver  interessado em 
adquirir o bem suso descriminado em prestações, que apresente junto a este Juízo, no prazo de 10 
(dez)  dias  a  partir  da  publicação  deste  Edital,  a  proposta,  nunca  inferior  à  avaliação,  com 
pagamento de pelo menos 30% à vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio 
imóvel. (Art. 690, § 1º do CPC). INTIMANDO Francisco Das Chagas Medeiros e sua Esposa 
Maria  de  Fátima  Fernandes  de  Medeiros,  atualmente  em  lugar  incerto  e  não  sabido, 
conforme certidão de fls. 26v e 31v dos autos, da hasta pública acima aprazada. DADO E 
PASSADO nesta cidade de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) 
dias do mês de fevereiro de 2009. Eu             JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria 
desta Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



       
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.99.006208-3– Ação: Execução - EXEQUENTE: Dalov Comércio 
Importação e Exportação Ltda EXECUTADO: José Edilson de Araújo ME
 
OBJETO: 01 (um) Torno mecânico, marca NEG, em mau estado de conservação e 
desmontado. Avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais). 

DIA E LOCAL:  11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



   
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 001.99.015549-9– Ação: Execução -  EXEQUENTE: Banco do Brasil  S/A 
EXECUTADO: Cisaf Exportadora Ltda
 
OBJETO: 01 (uma) unidade industrial completa para produção de cordas de bitola larga e cabos 
marítimos, de até 3 (três) polegadas, utilizando fibras de sisal ou fios sintéticos como matéria 
prima, com capacidade de produção anual de 5000 toneladas, produzida em ferro modular de alta 
resistência pela Anefilan MFG Corporation, em perfeito estado de funcionamento, com 07 (sete) 
anos  de uso,  composta de  03 (três)  conjuntos a  seguir  especificados:  1º Conjunto: 03 (três) 
retorcedeiras, números de série 2262, 2263 e 2264, com motor Weg Iocu, 350/660v, RPM 1170, 
trifásico, 01 (uma) cordoeira, número de série 3571, com motor Weg 25c, 220/380V, RPM 1170, 
trifásico. 01 (uma) rebobinadeira com motor worla power, 3HP, 230/460, RPM 1170, trifásico, 
acoplado com redutor. 02 (duas) estantes alimentadoras, com 60 saídas de fio cada;  2º Conjunto: 
03 (três) retorcedeiras, número de série 3471, 3320 e 3321, com motor weg 10cv, 380/660V, RPM 
1170, trifásico. 1 (uma) cordoeira, número de série 3572, com motor Weg 15c, 380/660V, RPM 
880,  trifásico.  01 (uma)  rebobinadeira  com motor  eletrical,  3HP,  380V,  RPM 1730,  trifásico, 
acoplado com redutor. 01 (uma) estante alimentadora, com 48 saídas de fio cada; 3º Conjunto: 
02 (duas) retorcedeiras,  número de série 2265 e 2266, com motor weg 10cv, 380/660V, RPM 
1170, trifásico. 1 (uma) cordoeira com motor eletrical 15c, 380/660V, RPM 1470, trifásico. 01 
(uma) rebobinadeira com motor worla power, 2HP, 230/460V, RPM 1725, trifásico, acoplado com 
redutor. 01 (uma) estante alimentadora, com 48 saídas de fio cada. Avaliados em R$ 555.000,00 
(quinhentos e cinquenta e cinco mil reais).  

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de Avaliação e 
Arrematação, à Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN em Primeiro Leilão Público. 
Não havendo licitante ou lanço superior ao avaliado na data supra designada, fica desde logo, 
designado o dia  24 de março de 2009  pelas  10:00 horas,  no mesmo local  supra indicado,  a 
realização do Segundo Leilão Público, para venda a quem mais der e maiores vantagens oferecer, 
sem que haja necessidade de renovar publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas 
ou impostos para transmissão do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do 
Provimento nº 07/98-CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato 
ou, no prazo de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta 
cidade de Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta Central  
de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                             
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 020.01.000265-5 (Distrito Judiciário da Zona Sul) Ação: Execução – 
REQUERENTE: José Marcolino Sobrinho REQUERIDO: Tarione Kleber Barreto 
da Silva
 
OBJETO: 01 (um) elevador veicular da marca Raven, Ref. R520. Avaliado em R$ 
1.006,00 (um mil e seis reais).

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                             
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 020.02.000334-0 (Juizado Especial Cível - UFRN) Ação: Indenização 
por danos morais – REQUERENTE: Tânia Maria Deininger Nascimento Mesquita 
REQUERIDA: Darcy Cortes
 
OBJETO: 01 (um) aparelho de radiografia.  Avaliado em R$ 2.800,00 (dois mil e 
oitocentos reais).

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                             
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 020.05.000945-4 (Distrito Judiciário da Zona Sul) Ação: Indenização 
por danos morais – REQUERENTE: Élida Jamilly Francisco Félix REQUERIDO: 
Cofem Odonto – Centro Odontológico Familiar e Empresarial
 
OBJETO:  01  (um)  central  de  ar-condicionado  de  60.000  Btu's,  marca  Springer 
Carrier, modelo Split. Avaliado em R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais).

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)



                             
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

JUÍZO DE DIREITO DA CENTRAL DE AVALIAÇÃO E ARREMATAÇÃO
COMARCA DE NATAL

Rua Pastor Manoel Leão, s/n, Neópolis, Natal / RN - CEP:59.066-240 
Tel/Fax: (84)3207-3788 - e-mail: ntcaa@tjrn.gov.br

Juiz de Direto: Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro

EDITAL DE PRAÇA, LEILÃO E INTIMAÇÃO 
(Prazo: 05 dias)

PROCESSO nº 020.05.001021-2 (Distrito Judiciário da Zona Sul) Ação: Pedido de 
Restituição  –  REQUERENTE:  Élida  Jamilly  Francisco  Félix  REQUERIDO: 
Comercial de Móveis Pereira Santos
 
OBJETO: 01 (um) guarda-roupa Móveis Sul MF, de 6 (seis) portas, na cor marfim. 
Avaliado  em  R$  650,00  (seiscentos  e  cinquenta  reais);  b)  01  (um)  conjunto  de 
estofado WM, 3 e 2 lugares. Avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais).

DIA E LOCAL: 11 de março de 2009, pelas 10:00 horas, no Auditório da Central de 
Avaliação  e  Arrematação,  à  Rua  Pastor  Manoel  Leão,  s/n,  Neópolis,  Natal  /  RN em 
Primeiro Leilão Público.  Não havendo licitante  ou lanço superior  ao avaliado na data 
supra designada, fica desde logo, designado o dia 24 de março de 2009 pelas 10:00 horas, 
no mesmo local supra indicado, a realização do Segundo Leilão Público, para venda a 
quem  mais  der  e  maiores  vantagens  oferecer,  sem  que  haja  necessidade  de  renovar 
publicação do Edital. O preço da arrematação do bem, taxas ou impostos para transmissão 
do mesmo, bem como a remuneração do Leiloeiro, nos termos do Provimento nº 07/98-
CJ/TJRN, ficarão a cargo do arrematante, que deverá garantir o lanço no ato ou, no prazo 
de quinze dias, mediante caução (Art. 690, do CPC). DADO E PASSADO nesta cidade de 
Natal, capital do Estado do Rio Grande do Norte, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de 
fevereiro de 2009, Eu                 (JOSÉ DINIZ SOBRINHO), Lotado na Secretaria desta 
Central de Avaliação e Arrematação, fiz digitar e subscrevi.

Eduardo Bezerra de Medeiros Pinheiro
3º  Juiz de Direito Auxiliar

(em substituição legal)


